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Portaria  de Extensão n.º 12/2010

Portaria de Extensão do Contrato Colectivo de Trabalho entre
a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara
de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos
Trabalhadores Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da
Região Autónoma da Madeira - Para o Sector de
Transportes Públicos Pesados de Passageiros e Turistas na
Região Autónoma da Madeira - Revisão da Tabela e
Outras.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 9 de 3 de Maio de 2010, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 9, III Série, de 3 de Maio de 2010, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial  do
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para o
Sector de Transportes Públicos Pesados de Passageiros na
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Região Autónoma da Madeira - Revisão da Tabela e Outras,
publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 3 de Maio  de
2010, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da
Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na  associação  sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto à
tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, desde 1
de Janeiro de 2010. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais  e mensais  no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Portaria  de Extensão n.º 13/2010

Portaria de Extensão do CCT entre a ACIF-CCIM - Associação
Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio
e Indústria da Madeira e a ACS - Associação do Comércio
e Serviços da Região Autónoma da Madeira e o SITAM -
Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio e
Serviços da RAM - Revisão Salarial e Outras.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 9 de 3 de Maio de 2010, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,

mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 9, III Série, de 3 de Maio de 2010, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a ACIF-CCIM -

Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de
Comércio e Indústria da Madeira e a ACS - Associação do
Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira e o
SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório,
Comércio e Serviços da RAM - Revisão Salarial e Outras,
publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 3 de Maio de 2010,
são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados nas associações de empregadores outorgantes,
que prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na  associação  sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes.

Artigo 2.º
1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto às
tabelas  salariais  e cláusulas de expressão pecuniária, desde
1 de Janeiro de 2010. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais  e mensais  no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Portaria  de Extensão n.º 14/2010

Portaria de Extensão do Contrato Colectivo entre a APHP -
Associação Portuguesa de Hospitalização Privada e a
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -
Revisão Global.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 9 de 3 de Maio de 2010, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;
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Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 9, III Série, de 3 de Maio de 2010, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo entre a

APHP - Associação Portuguesa de Hospitalização Privada e
a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -
Revisão Global, publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 3
de Maio de 2010, são tornadas aplicáveis na Região
Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na  associação  sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto às
tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária, desde 1
de Janeiro de 2010. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais  e mensais  no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Portaria  de Extensão n.º  15/2010

Portaria de Extensão do Contrato Colectivo de Trabalho entre
a ANICP - Associação Nacional dos Industriais de
Conservas de Peixe e a FESAHT - Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e Outras - Alteração Salarial e
Outras e Texto Consolidado.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 9 de 3 de Maio de 2010, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 9, III Série, de 3 de Maio de 2010, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho entre a ANICP - Associação Nacional dos
Industriais de Conservas de Peixe e a FESAHT - Federação
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal e Outras - Alteração
Salarial e Outras e Texto Consolidado, publicado no
JORAM, III Série, n.º 9, de 3 de Maio de 2010, são tornadas
aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.
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Artigo 2.º
1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto à
tabela salarial e o subsídio de refeição, desde 1 de Janeiro de
2010. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais  e mensais  no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Portaria de Extensão n.º 16/2010

Portaria de Extensão do Contrato Colectivo entre a
APOMEPA - Associação Portuguesa dos Médicos
Patologistas e a FEPCES - Federação Portuguesa dos
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e Outro -
Alteração Salarial e Outras e Texto Consolidado.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 9, de 3 de Maio de 2010, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 2, do art.º 516.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei  n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 9, III Série, de 3 de Maio de 2010, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e nos termos previstos no art.º 514 e do n.º 2 do art.º 516.º
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo entre a

APOMEPA - Associação Portuguesa dos Médicos
Patologistas e a FEPCES - Federação Portuguesa dos
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e Outro -
Alteração Salarial e Outras e Texto Consolidado, publicado
no JORAM, III Série, n.º 9, de 3 de Maio de 2010, são
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto às
tabelas  salariais  e cláusulas de expressão pecuniária, desde
1 de Janeiro de 2009. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais  e mensais  no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Aviso de Projecto de Portaria de Extensão do Acordo Colectivo
de Trabalho entre a Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª
e a Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Revisão Salarial
e Outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria de Extensão do Acordo Colectivo de Trabalho
entre a Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª e a Federação
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal - Revisão Salarial e Outras,
publicado neste JORAM.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão da referida Portaria
de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No JORAM, III Série n.º 11, de 2 de Junho de 2010, é

publicada a Convenção Colectiva de Trabalho referida em
epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;
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Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

AVISO DE PROJECTO DE PORTARIA DE EXTENSÃO  DO
ACORDO COLECTIVO DE TRABALHO ENTRE  A EMPRESA
DE CERVEJAS DA MADEIRA, LD.ª E A FEDERAÇÃO DOS
SINDICATOS DAAGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS,
HOTELARIA E TURISMO DE PORTUGAL - REVISÃO
SALARIAL E OUTRAS.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º
7/2009 de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º
514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda
o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional
dos Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Acordo Colectivo de

Trabalho entre a Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª e a
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Revisão Salarial
e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 11, de 2 de
Junho de 2010, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma
da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à
tabela salarial desde 1 de Janeiro de 2010.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Aviso de Projecto de Portaria de Extensão do Contrato
Colectivo entre a ANCAVE - Associação Nacional dos
Centros de Abate e Indústrias Transformadoras de Carne
de Aves e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal e Outros - Alteração Salarial e Outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria de Extensão do Contrato Colectivo entre a
ANCAVE - Associação Nacional dos Centros de Abate e
Indústrias Transformadoras de Carne de Aves e a FESAHT -
Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros -
Alteração  Salarial e Outras, publicado no BTE, n.º 18 de 15
de Maio 2010, e transcrito neste Jornal Oficial.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão da referida Portaria
de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de

Maio de 2010, foi publicada a Convenção Colectiva de
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste
JORAM.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

PROJECTO DE PORTARIA QUE APROVA A PORTARIA DE
EXTENSÃO DO CONTRATO COLECTIVO ENTRE A ANCAVE
- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CENTROS DE ABATE E
INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS DE CARNE DE AVES E
A FESAHT - FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE
AGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, HOTELARIA E
TURISMO DE  PORTUGAL E  OUTROS - ALTERAÇÃO
SALARIAL E  OUTRAS.
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Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º
7/2009 de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º
514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda
o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional
dos Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições  constantes do Contrato Colectivo entre a

ANCAVE - Associação Nacional dos Centros de Abate e
Indústrias Transformadoras de Carne de Aves e a FESAHT -
Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros -
Alteração  Salarial e Outras - publicado no BTE, n.º 18, de
15 de Maio de 2010, e transcrito neste JORAM, são tornadas
aplicavéis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à
tabela salarial desde 1 de Janeiro de 2010.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Junho de
2010. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Acordo Colectivo de Trabalho entre a Empresa de Cervejas da
Madeira, Ld.ª e a Federação dos Sindicatos da
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo  de Portugal -
Revisão Salarial e Outras.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

(Âmbito)

O presente Acordo Colectivo de Trabalho obriga por um
lado, a Empresa de Cervejas da Madeira, Limitada, e, por
outro, todas as Associações Sindicais outorgantes, bem
como os trabalhadores por elas representados e que estejam
ao serviço desta empresa.

Convenções Colectivas de Trabalho:

O número de empregadores corresponde a um e o de
trabalhadores corresponde a 240.

Cláusula 2.ª

(Vigência e Processo de Denúncia)

1 - O presente acordo colectivo de trabalho entra em
vigor após a sua publicação, nos termos das leis e vigorará
por um período mínimo de dois anos, renovando-se
automaticamente pelo período de doze meses enquanto não
for denunciado, mantendo-se em vigor enquanto as partes
estiverem em negociações.

2 - Porém a Tabela Salarial vigorará por um período de
doze meses.

3 - A Tabela Salarial e cláusulas de expressão
pecuniárias, produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de cada
ano.

4 - A denúncia do clausulado só poderá ser feita
decorridos vinte meses de vigência.

5 - A denúncia da Tabela Salarial e de matérias de
natureza pecuniária só poderá ser feita decorridos dez meses
de vigência.

6 - Em qualquer dos casos a denúncia será acompanhada
obrigatoriamente de proposta de revisão, escrita e
fundamentada.

7 - O texto de denúncia, a proposta de revisão e restante
documentação serão enviados à outra parte, por carta
registada com aviso de recepção ou protocolo.

8 - A contraparte deverá enviar à parte denunciante uma
resposta escrita e fundamentada até trinta dias após a
recepção da proposta.

9 - A parte denunciante poderá dispor de dez dias para
examinar a resposta.

10 - Da proposta à resposta serão enviadas cópias à
Secretaria Regional dos Recursos Humanos.

11 - O presente acordo colectivo de trabalho mantêm-se
em vigor até ser substituído no todo ou em parte, por outro
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Cláusula 24.ª

(Alimentação e Alojamento)

1 - Os trabalhadores, nas pequenas deslocações, têm
direito a um subsídio de refeição no montante de € 7,18,
desde que estejam deslocados nos períodos das refeições.

2 - Nas grandes deslocações, o trabalhador tem direito ao
pagamento das despesas de alojamento e refeições de acordo
com os documentos comprovativos. Na falta destes a
empresa pagará ao trabalhador os seguintes valores
mínimos: 

a) Alojamento e pequeno-almoço .... € 42,86.
b) Almoço ou jantar ......................... € 13,93. 
c) Diária completa ........................... € 69,65.
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Cláusula 27.ª - A

(Diuturnidades)

1 - Será atribuída uma diuturnidade de € 34,03 mensais
por cada cinco anos de permanência na empresa, até ao
limite de cinco diuturnidades.

Cláusula 28.ª

(Subsídio de Refeição)

Os trabalhadores abrangidos por este acordo, tem direito
a um subsídio de refeição por cada dia, ou fracção de
trabalho prestado, no valor de € 7,18/dia.

Cláusula 29.ª

(Abono Para falhas)

1 - A empresa assegura um abono para falhas de caixas
aos Motoristas e Ajudantes que realizam cobranças, aos
Tesoureiros e trabalhadores que manipulam valores em
dinheiro.

2 - O valor desse abono o é de € 44,01 por mês
efectivamente trabalhado nessa função, excepto para os
Tesoureiros e cobradores que será de € 107,15 mês
efectivamente trabalhados nessa função.

Anexo III

I

Auxiliar de Armazém 1.º ano 562,87€
Auxiliar de Produção 1.º ano 562,87€
Ope.  Apoio ao Cliente/Merchandiser

1.º ano 565,97€
Auxiliar Administrativo 627,97€
Auxiliar de Armazém 633,13€

II

Auxiliar de Produção 655,20€
Vendedor 1.º e 2.º ano 662,61€ 
Administrativo 1.º  ano 662,61€
Ope. de Apoio ao Cliente/

Merchandiser 688,65€ 
Ajudante de Motorista  688,65€
Auxiliar Laboratório 1.º ano 688,65€
Operador de Armazém (Coef. Cargas) 688,65€

III

Operador Linhas de Enchimento 726,63€
Televendedora 738,21€
Electromecânico 1.º e 2.º ano 738,96€
Cobrador 741,49€
Operário Metalúrgico não esp. 752,40€
Operador Fabricação de Cerveja 759,66€
Vendedor 763,33€
Lavador Lubrificador                  774,24€
Preparador de Xaropes   774,24€
Chefe de Equipa                 788,44€

IV

Electromecânico                    821,19€
Estafeta                                         821,19€
Operador de Centrais 821,19€
Operador de Empilhador 825,90€
Bate Chapas de 2.ª 825,90€
Pintor  856,14€
Administrativo       860,16€
Encarregado de Armazém 858,68€
Técnico de Informática   860,16€
Analista 1.º ano                                     865,38€

V

Bate Chapas de 1.º 887,71€
Motorista Distribuidor                       887,80€
Auxiliar de Laboratório                 892,47€          
Repositor Ful Service 933,53€
Técnico Administrativo 908,84€
Serralheiro Mecânico 982,22€
Chefe de Fabrico de Xarope 1.019,08€
Supervisor de Vendas 1.031,51€
Chefe de Turno 1.033,35€
Técnico de Frio 1.031,87€

VI

Controlador de Portaria 1.049,12€
Técnico de Markt 1.056,59€
Gestor  de Canal 1.065,89€
Gestor Comercial 1.066,62€
Analista 1.070,65€
Encarregado de Linhas de 

Enchimento    1.074,36€
Gestor de Marcas 1.082,34€     
Técnico de Automação e Control 1.092,60€     
Mecânico 1.150,61€     

VII

Serralheiro Civil 1.173,80€
Secretária 1.172,69€
Tesoureiro  1.202,33€ 
Supervisor de Vasilhame 1.269,82€
Técnico Recursos Humanos 1.320,47€
Técnico Aprovisionamentos 1.332,25€

VIII

Supervisor de Expedição 1.379,54€
Gestor de Planeamento de Transportes        1.380,44€
Gestor de Frota 1.391,42€
Oficial Outomação  e Control 1.430,56€
Gestor de Projectos de Markt 1.432,02€
Técnico Qualidade 1.449,78€
Supervisor de Distribuição 1.505,55€
Técnico Informático Superior 1.539,94€

IX

Gestor de Aplicações 1.572,85€
Gestor de Serviço ao Cliente 1.578,07€
Gestor de Compras 1.608,57€
Encarregado Geral de Manutenção 1.738,53€
Chefe de Oficina 1.740,00€     
Gestor de Imagem 1.745,86€
Técnico Manutenção 1.821,54€
Chefe de Serviços de Armazém 1.861,81€
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Gestor de Crédito 1.954,75€
Chefe de Aprovisionamento 2.094,44€
Chefe de Informática 2.227,20€
Chefe de Contabilidade 2.239,64€

X

Adjunto de Direcção 2.293,97€   
Auditor Interno 2.293,97€

XI

Director de Serviço 2.398,00€

Funchal, 14  de Maio de 2010.

Pela Empresa de Cervejas da Madeira, Ld.ª.

João José Sales Caldeira Teixeira,  mandatário.

Pela Federação de Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria  e Turismo de Portugal.

José Alberto Figueira de Faria, mandatário.
João Daniel Gonçalves, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes Rodoviários
da Região Autónoma da Madeira.

António  Gouveia, mandatário.

Depositado em 27 de Maio de 2010, a fl.as 43 verso do livro n.º
2, com o n.º 8/2010, nos termos do art.º 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Contrato  Colectivo  entre a  ANCAVE - Associação Nacional
dos  Centros  de Abate e  Indústrias Transformadoras  de
Carne de Aves e  a FESAHT - Federação dos  Sindicatos  de
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal e  outros - Alteração  salarial  e outras.

O CCT para os centros de abate de aves publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de
Julho de 2008, e 17, de 8 de Maio de 2009, é alterado da
forma seguinte:

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1 - O presente CCT vincula,  por um  lado, todas as
entidades  patronais que exerçam a actividade de abate,
desmancha, corte, preparação e qualificação de aves, bem
como a sua transformação e comercialização, representadas
pela associação outorgante e, por outro lado, todos
trabalhadores ao seu serviço que, representados pelos
organismos sindicais outorgantes, exerçam actividade
profissional correspondente a alguma  das categorias
profissionais previstas  neste contrato.

2 - O presente CCT abrange todo o território nacional e é
aplicável a um universo de 52 empresas, num total de 4750
trabalhadores.

3 - …………………………………………………....….. 

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1 - O presente CCT entra em vigor, nos termos da lei,
com a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego  e
é válido pelo período de 12 meses.

2 - ………………………………………………………..

3 - A tabela salarial constante do anexo II e demais
cláusulas com expressão pecuniária produzem efeitos a
partir de 1 de Janeiro de 2010 e vigorarão por um período
efectivo de 12 meses.

4 - ………………………………………………………

Cláusula 34.ª

Conceito de retribuição

……………………………………………………..…….

8 - Os trabalhadores que regularmente exerçam funções
de pagamentos e recebimentos em numerário têm direito a
um abono mensal  para falhas  no valor de € 19,50.

…………………………...................................................

Cláusula 39.ª

Diuturnidades

1 - A todos os trabalhadores constantes  do anexo I é
atribuída uma diuturnidade de € 19,50 por cada cinco anos
de permanência na categoria profissional ao serviço da
mesma entidade patronal, até ao limite de cinco
diuturnidades.

………………………………………………........……..

Cláusula 43.ª

Retribuição  dos  trabalhadores  nas  
deslocações

1 - As entidades patronais obrigam-se a pagar aos
trabalhadores deslocados em serviço as seguintes
importâncias:

a):

Pequeno-almoço ................ € 3,40;
Diária completa ................. € 42,50;
Almoço ou jantar ............... € 14;
Dormida com pequeno

-almoço ......................... € 26;
Ceia .................................... € 7,50;

ou,  se  a empresa o preferir, o pagamento dessas despesas
contra apresentação dos respectivos documentos com-
provativos;

……………………………………………………….......
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Cláusula 44.ª

Subsídio  de  frio

1 - Os trabalhadores que predominantemente exerçam a
sua actividade em câmaras frigoríficas terão direito a um
subsídio de frio de € 24 mensais.

2 - ………………………………………....……………

Cláusula 89.ª

Subsídio de refeição

1 - A todos os trabalhadores é devido um subsídio de
refeição no montante de € 4,50 por cada dia de trabalho,
salvo se a empresa possuir cantina própria.

2 - …………………......…………….....………………. 

Cláusula 102.ª

Pagamento de retroactivos

Os retroactivos serão liquidados até 31 de Maio de 2010.

ANEXO II

Tabela salarial

Remuneração
(euros)

I Encarregado de matadouro 634

Caixeiro-encarregado ou chefe
   de secção

II Encarregado de expedição 566
Encarregado de manutenção
Inspector de vendas

III Motorista de pesados 550

Aproveitador de subprodutos
Caixeiro de 1.ª
Fogueiro
Mecânico de automóveis de 1.ª
Motorista de ligeiros

IV Oficial electricista 510
Pendurador
Serralheiro Civil de 1.ª
Serralheiro mecânico de 1.ª
Vendedor

Ajudante de motorista/distribuidor
Apontador
Caixeiro de  2.ª
Expedidor

V Mecânico de automóveis de 2.ª 483
Pedreiro
Serralheiro civil de 2.ª
Serralheiro mecânico de 2.ª
Telefonista de 1.ª

Grupos Categoria

Remuneração
(euros)

Arrumador-carregador de câmaras
VI    frigoríficas de congelação 481

Manipulador
Telefonista de 2.ª

Caixeiro de 3.ª
Empregado de refeitório
Guarda
Mecânico de automóveis de 3.ª

VII Pré-oficial electricista do 2.º período 479
Serralheiro civil de 3.ª
Serralheiro mecânico de 3.ª
Servente de pedreiro

Ajudante de fogueiro
Ajudante de mecânico de automóveis
Ajudante de serralheiro mecânico
Ajudante de serralheiro civil
Caixeiro-ajudante do 2.º ano
Pré-oficial electricista do 1.º período
Trabalhador da apanha

Caixeiro-ajudante do 1.º ano
IX Praticante de caixeiro 475

Praticante
Servente de limpeza

477VIII

Grupos Categoria

Lisboa, 20 de Abril de 2010.

Pela ANCAVE - Associação Nacional dos Centros de  Abate e
Indústrias Transformadoras de  Carnes de  Aves:

Manuel Cerqueira Pereira Lima, mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos de  Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e  Turismo de  Portugal:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios  e  Serviços:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e
Comunicações:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos da
Construção, Cerâmica e Vidro:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e
Minas:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.
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Pelo SIFOMATE - Sindicato dos Fogueiros, Energia e
Indústrias Transformadoras:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT - Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal  declara, que outorga esta convenção em representação
dos seguintes Sindicatos:

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das
Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portugal;

STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de
Alimentação do Norte;

STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar do
Centro, Sul e Ilhas.

Lisboa, 21 de Abril de 2010. - A Direcção Nacional: Augusto
Coelho Praça - Joaquim Pereira Pires.

Declaração

Informação da lista de sindicatos filiados na FEPCES -
Federação Portuguesa dos Sindicatos  do Comércio, Escritórios e
Serviços:

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e
Serviços de Portugal.

Sindicato dos  Trabalhadores  do Comércio e Serviços  do
Minho.

Sindicato dos Trabalhadores  Aduaneiros em Despachantes e
Empresas.

STAD - Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,
Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades  Diversas.

Sindicato dos  Empregados de Escritório, Comércio e Serviços
da  Horta.

21  de Abril de 2010. - (Assinatura ilegível.)

Declaração

A FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e
Comunicações representa os seguintes Sindicatos:

STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes
Rodoviários e Urbanos do Norte;

STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros
Serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e Outros
Serviços de São Miguel e Santa Maria;

SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector
Ferroviário;

OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos,
Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha
Mercante.

Lisboa, 22 de Abril de 2010. - A Direcção Nacional: Amável
Alves - Vitor Pereira.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Portuguesa
dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro representa os
seguintes Sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da
Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Madeiras do

Distrito de Braga;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,

Mármores e Cortiças do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção
de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras,
Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção,
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa,  22  de Abril de 2010. - A Direcção: Maria de Fátima
Marques Messias - José  Alberto Valério Dinis.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FIEQUIMETAL -
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Química,
Farmacêutica, Elèctrica, Energia e Minas representa as seguintes
organizações sindicais:

SINORQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

SINQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas; 

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu, Guarda e
Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica e
Metalomecânica dos Distritos de Lisboa, Leiria, Santarém e
Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo,

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
STIENC - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas

do Norte e Centro.

Lisboa, 26 de Abril de 2010. - Pelo Secretariado: Delfim
Tavares Mendes - António Maria Quintas.

Depositado em 29 de Abril de 2010, a fl.as 74 do livro n.º 11,
com o n.º 66/2010, nos termos do artigo 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Publicado no B.T.E., n.º 18 de 15/05/2010.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do Trabalho
Divisão do Jornal Oficial
Número 181952/02

O Preço deste número: € 3.62 (IVA incluído)


